
DECRETO Nº 098/24, DE 11 DE DEZEMBRO  DE 2024.

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO ANO E ATIVIDADE NATALINA  INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N. 1.624/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 1.679/2024. Institui o fechamento da rua, por prazo determinado e considerando a previsão do Art. 1º quanto a possibilidade de encerramento a qualquer tempo havendo necessidade e interesse público, Art. 2º, Institui o fechamento do dia 11/12/2024 a 02/01/2025 das 18;00 as 7;00 mantendo-se um funcionário responsável para fiscalização, fechamento e abertura do mesmo.
- JOVENTIL DOS SANTOS BRIZOLLA, SEC. OBRAS, GARI
. 	Art. 1º  É declarado de interesse social e comunitário a Rua 20 de março em frente a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores – entre a Avenida Getúlio Vargas e a Rua Nelson Martinelli nos finais de semana e feriados especiais, sendo fechada para o trânsito de qualquer espécie de veículos motorizados, inclusive para estacionamento, devendo a mesma ficar a disposição para lazer, para as crianças, para as pessoas em geral tomarem chimarrão e as famílias se encontrarem com mais tranquilidade de vida.
Art. 2º Para a consecução da finalidade da presente Lei deverá o executivo providenciar na sinalização necessária, bem como fechar a mesma no horário compreendido entre as 18 horas da sexta-feira e ás 24 horas do domingo, mantendo-se funcionário responsável para fiscalização.
DECRETA:
Art. 1º. Fica Institui o fechamento da rua, por prazo determinado e considerando a previsão do Art. 1º quanto a possibilidade de encerramento a qualquer tempo havendo necessidade e interesse público, instituído pela Lei Municipal 1.679/2024, de modo que a partir do dia 11/12/2024 a 02/01/2025 das 18;00 as 7;00 mantendo-se um funcionário responsável para fiscalização, fechamento e abertura do mesmo Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro  de 2024.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
